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Projecto de Resolução n.º 84/XII/5.ª/2025 – Orçamento da Assembleia Nacional para o ano 2025 

 

Carta do Presidente do Conselho de Administração da Assembleia Nacional 

 

Excelentíssima  Senhora  

Presidente da Assembleia Nacional 

 

São Tomé 

 

N/Ref.ª n.05/XII/5.ª/CA-AN/2025 

Para os devidos efeitos, remeto o orçamento da Assembleia Nacional para o Ano Económico 2025. 

 

Com os nossos melhores cumprimentos. 

 
Conselho de Administração da Assembleia Nacional, aos 18 de Março de 2025.   
 

O Presidente Interino, Aleksander Monteiro da Conceição Lima. 

 

O Conselho de Administração submete à Mesa da Assembleia Nacional o presente Projecto de 

Orçamento deste Órgão de Soberania para o ano de 2025, com a seguinte, 

 

Nota Explicativa 

Objectivos para 2025 
 

O Conselho de Administração da Assembleia Nacional, de forma genérica, fixou para 2025 os seguintes 

objectivos: 

 Proporcionar melhores condições e ambiente de trabalho aos Deputados e Funcionários; 
 Melhorar o funcionamento dos serviços e os grupos parlamentares;  
 Promover Intercâmbios, capacitação e formação dos Deputados e Funcionários Parlamentares;  
 Dinamizar a cooperação parlamentar e interparlamentar. 

  
Orçamento de 2025 

Para a elaboração do Projecto de Orçamento da Assembleia Nacional para o ano de 2025, considerou-
se os objectivos fixados pelo Conselho de Administração, bem como a execução do ano anterior.  
 

Tomou-se também em consideração outros critérios, como: 

a) Fixação do valor dos bens e serviços correntes, tendo como base a execução de despesas do ano 

anterior. 

b) As moedas estrangeiras, dólar e euro, fixados em seguintes câmbios médios: 1 dólar = 23 dobras e 

1 euro = 24.5 dobras. 

 
O Projecto de Orçamento para 2025 está fixado em Dbs.125.023.858,00 (cento e vinte e cinco milhões, 

vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e oito dobras), sendo Dbs.95.315.391,00 (noventa e cinco milhões, 
trezentos e quinze mil e trezentos e noventa e uma dobras)  para Despesas Correntes e Dbs. 29.708.467,00 
(vinte e nove milhões, setecentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e sete dobras),   correspondentes às 
Despesas de Capital. 

Com o Orçamento ora proposto, pretende-se assim, 
 Proporcionar bom ambiente de trabalho e um clima de entendimento entre os Deputados e os 

funcionários, a fim de imprimir melhor dinâmica nos trabalhos, para que se possa dar respostas às 
diferentes exigências, de acordo com as realidades que vão surgindo; 

 Potencializar o capital humano, enquanto elemento imprescindível para o desenvolvimento de 
qualquer sistema, sociedade, empresa e de forma geral o País. A Assembleia Nacional deve dispor 
de recursos humanos à altura para dar respostas às suas necessidades, pelo que necessário se 
torna promover acções de capacitação e formação dos Funcionários Parlamentares; 
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  Encargos com as deslocações dos Deputados eleitos nos círculos da diáspora e a criação de 
condições para a participação dos mesmos através de vídeo conferência em algumas sessões 
plenárias, e visitar as respectivas comunidades; 

 Encargos com serviços de energia eléctrica fornecida pela EMAE, e de comunicação fornecida pela 
CST e UNITEL; 

 Proporcionar pequenas obras de manutenção e reparação de  equipamentos;  
 No tocante a meios rolantes, estão projectadas as aquisições de viaturas para transportar os 

Deputados e os  serviços da Assembleia Nacional; 
 Promover a interacção entre eleito-eleitor através das deslocações dos Deputados diversos distritos 

e a Região Autónoma do Príncipe; 
 Melhoria de funcionamento: aquisição de móveis, kits informáticos e audiovisual para os serviços e 

os Grupos Parlamentares. (Aquisição de computadores, software, mesas e cadeiras para os 
serviços). 

 

A massa  salarial conheceu um ligeiro aumento face ao ajuste salarial e promoções de carreiras. 

No que se refere às despesas em geral, pretende-se dar prioridade às seguintes acções: assegurar o 

bom funcionamento dos serviços, garantir as melhorias de condições de trabalho, dinamizar a cooperação 

parlamentar e promover o Parlamento Infanto-Juvenil, bem como melhorar a imagem do Parlamento, 

instalação do Gabinete de Assistência Médica e aquisição de meio rolante para a ANSTP. 

 O quadro que se segue ilustra os valores preconizados: 

 

Ord.   Descrição   Valor  Ord.   Descrição   Valor  

 Despesas   Receitas  

    1. 

 

Despesas 

Correntes e de 
Capital 

 

Dbs. 125.023.858,00 

 

 1. 

 

Receitas 
Correntes e de 
Capital 

 

Dbs. 125.023.858,00 

 

1.1  

Despesas Correntes Dbs. 95.315.391,00  1.1  

  

Estado  Dbs. 95.000.000,00 

    

 

Subtotal – 
Corrente Dbs. 95.315.391,00 

 1.2   Receitas Próprias   Dbs.     215.391,00  

 1.3 
Outras Rec. 
Correntes Dbs.     100.000,00 

 

Subtotal - 
Corrente Dbs. 95.000.000,00 

2.    
 Despesas de 
Capital   

 

2. 
 Receitas de 
Capital    

 2.1 Despesas de Capital Dbs. 29 708 467,00   2.1  Estado  Dbs.28 308 467,00   

 

 

2.2 Receitas Próprias Dbs.     315.391,00 

  

2.3 

PNUD(Projecto 
Pro PALOP-TL-
ISC)/Boa 
Governação  Dbs. 1.000.000,00 

 Subtotal – Capital Dbs.29 708 467,00   
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 Total de 
Despesas  

 

Dbs. 125.023.858,00 

   

Total Receitas 

 

Dbs. 125.023.858,00 

 

 

Designação Massa Sal/2025 
Total da massa face a total 
de despesas correntes 

Massa salarial           60 402 427       62% 

Encargos social            4 957 026       5,2% 

Aquisição de bens             2 981 085       3,1% 

Aquisição de Serviços            8 380 843       8,8% 

Órgãos Autónomos            9 539 287       10,0% 

Quotas com organizações               667 750       0,7% 

Grupos Parlamentares            3 571 891       3,8% 

Dívidas            2 915 991       3,1% 

 Bilhete de viagem (Prin/ext)             3 598 888       3,8% 

     
Gabinete do Secretário Geral da Assembleia Nacional, em São Tomé, aos  17 de Março de 2025. 
 

O Deputado, Presidente Interino do Conselho de Administração, Aleksander M. C. Lima.  
Vogais e  Deputados, José Rui Tavares Cardoso e Eldimiro Emiliano Manuel. 
O Secretário-Geral, Domingos José da Trindade Boa Morte. 
A Representante dos Trabalhadores, Jercileyna Will de Bom Jesus. 

 

Projecto de Resolução  

Preâmbulo 

A Assembleia Nacional, no uso da competência que lhe é atribuída no n.º 1 do artigo 17.º da Lei 4/2007, 

de 9 de Março (Lei Orgânica da Assembleia Nacional), resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da 

Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Aprovação do Orçamento 

É aprovado o orçamento da Assembleia Nacional para o Ano Económico de 2025, conforme os mapas 

n.ºs 1, 2, 3, 4 e os mapas de pessoal em anexo, que fazem parte integrante da presente Resolução. 

 

Artigo 2.º 

Receitas 

As receitas são estimadas em STD 125.023.858,00 (cento e vinte e cinco milhões, vinte e três mil, 

oitocentos e cinquenta e oito dobras), sendo STD 95.315.391,00 (noventa e cinco milhões, trezentos e 

quinze mil e trezentos e noventa e uma dobras) correspondentes às receitas correntes e STD. 

29.708.467,00 (vinte e nove milhões, setecentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e sete dobras) 

correspondentes às receitas de capital. 

 

Artigo 3.º 

Despesas 

As despesas são fixadas em STD 125.023.858,00 (cento e vinte e cinco milhões, vinte e três mil, 

oitocentos e cinquenta e oito dobras), sendo STD 95.315.391,00 (noventa e cinco milhões, trezentos e 

quinze mil e trezentos e noventa e uma dobras) correspondentes às despesas correntes e STD 
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29.708.467,00 (vinte e nove milhões, setecentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e sete dobras)  

correspondentes às despesas de capital. 

 

Artigo 4.º 

O duodécimo da Assembleia Nacional é de STD. 7.916.666,66 (sete milhões, novecentos e dezasseis 

mil, seiscentos e sessenta e seis dobras e sessenta e seis cêntimos), devendo o Ministério da Economia e 

Finanças, através da Direcção do Tesouro, transferir para o efeito. 

 

Artigo 5.º 

A Massa salarial tem um acréscimo no valor de 5,6% face ao reajuste salarial. 

 

Artigo 6.º 

 Senhas de Presença 

1. Além da remuneração mensal, os Membros das Comissões Especializadas Permanentes, da Rede 

Jovens Parlamentares e da Rede das Mulheres Parlamentares têm direito a senhas de presença por 

cada reunião, no valor de STD 1000,00 (mil dobras). 

2. Por cada reunião extraordinária do Conselho de Administração, os seus membros têm direito a senhas 

de presença de igual valor aplicado nas Comissões Permanentes da Assembleia Nacional. 

3. O número máximo de reuniões pagas mensalmente são 6 (seis) por Comissão, excepcionalmente, em 

função do assunto, o limite é de 8 (oito) reuniões por Deputado. 

4. As senhas de presença são pagas mediante apresentação do relatório de presenças dos Deputados, 

devidamente assinado. 

5. Para o efeito do n.º 4, o Departamento de Apoio ao Plenário e às Comissões remete ao Departamento 

de Gestão Financeira, até ao dia 14 de cada mês, o relatório acima referido. 

 

Artigo 7.º 

Faltas 

1.  As faltas podem ser justificadas ou injustificadas, com base nas disposições do Regimento da 

Assembleia Nacional e do Estatuto dos Deputados. 

2. Para cada falta cometida pelos membros das Comissões Especializadas Permanentes, da Rede Jovens 

Parlamentares, da Rede das Mulheres Parlamentares e do Conselho de Administração, considerada 

injustificada, é descontada na remuneração mensal o valor correspondente à senha de presença. 

 

Artigo 8.º 

Execução 

A execução do Orçamento da Assembleia Nacional é feita nos termos da Lei n.º 4/2007. 

 

Artigo 9.º 

Entrada em vigor 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor e produz efeitos a partir __de               de 2025. 

Publique-se. 

 

Assembleia Nacional, em São Tomé,     de            de 2025. 

 

A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira Sacramento. 
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Mapa de Pessoal 2025 

 

Gabinete da Presidente 

 

Quantidade Categoria 

1 Director de Gabinete (Assessor Parlamentar Principal) 

3 Assessores (1 Assessor Parlamentar Principal) 

1 Secretária do PAN (Técnica de Apoio Parlamentar 
Principal) 

1 Secretária Auxiliar do PAN  

2 Secretária dos Vices-PAN  

4 Motorista Ligeiro  

Total=12 

 

Gabinete de Estudos e Revisão de Iniciativas Legislativas 
 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Director (Assessor Parlamentar 
Principal)  

  

2 Assessor Parlamentar Sénior   

1 Assessor Parlamentar Principal    

Total=4  Total=0 Total=0 

 

Gabinete da Secretária da Mesa 

 

Quantidade                                                       Categoria 

1 Secretária da Secretária da Mesa (Técnica de Apoio Parlamentar 
Principal) 

1 Motorista Ligeiro de 3.ª classe  

Total=2 
 

 

 

Gabinete do Secretário-Geral 
 

Quantidade                                                    Categoria 

1    Secretário-Geral (Assessor Parlamentar Sénior) 

1 Chefe de Gabinete (Assessor Parlamentar Principal)  
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2 Assessor (1 Assessor Parlamentar de 1.ª classe) 

1 Secretária (Assessora Parlamentar de 3.ª classe) 

1 Motorista Ligeiro de 3.ª classe 

Total=6 

 
Gabinete de Supervisão dos Órgãos Externos sob Tutela e juntos da Assembleia Nacional 

 

Quantidade Categoria Vagas 

 Director   

 Assessor Parlamentar 3.ª classe  

 Técnico Parlamentar de 3.ª classe  

 
Gabinete de Comunicação e Imagem 

 
Departamento de Rádio e Televisão Parlamentar 

 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Director (Assessor Parlamentar 
Principal) 

  

1 Chefe de Departamento (Assessor 
Parlamentar de 3.ª classe) 

  

2 Assessor Parlamentar de 3.ª classe    

 Assessor Parlamentar de 2.ª classe  1 

1 Técnico de Apoio Parlamentar de 3.ª 
classe 

  

Total=5   Total=0 Total=1 

 
Departamento de Produção e Transmissão de Conteúdos 

 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Chefe de Departamento (Assessor Parlamentar de 3.ª classe)   

2 Assessor Parlamentar de 3.ª classe    

1 Assessor Parlamentar de 2.ª classe   

Total=4   Total=0 Total=0 

 
Direcção de Serviços de Apoio Parlamentar e Documentação 

 
Departamento de Apoio ao Plenário 

 
 

 
Departamento de Apoio às Comissões 

 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Chefe de Departamento    

2 Assessor Parlamentar Principal  3 

3 Assessor Parlamentar de 1.ª classe  1 

 Assessor Parlamentar de 2.ª classe  1 

2 Assessor Parlamentar de 3.ª classe   

Total=8  Total=0  Total=5 

 
 
 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Director    

1 Chefe de Departamento    

 Assessor Parlamentar de 1.ª classe  1 

3 Assessor Parlamentar de 2.ª classe   

1 Assessor Parlamentar de 3.ª classe 1  

Total=6  Total=1  Total=1 



19 de Março de 2025  386 

Departamento de Documentação e Informação Parlamentar 
 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Chefe de Departamento (Assessor Parlamentar de 
2.ª classe) 

  

4 Assessor Parlamentar Principal   1 

1 Assessor Parlamentar de 1.ª classe   

2 Assessor Parlamentar de 2.ª classe   

Total=9  Total=0 Total=1 

 
Departamento de Redacção e Apoio Audiovisual 

 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Chefe de Departamento    

2 Assessor Parlamentar Principal   1 

1 Assessor Parlamentar de 1.ª classe   

2 Assessor Parlamentar de 2ª classe   1 

1 Assessor Parlamentar de 3ª classe    

 Técnico Parlamentar de 1.ª classe    

1 Técnico Parlamentar de 2.ª classe   

Total=8  Total=0 Total=2 

 
Direcção de Serviços de Administração e Finanças 

 
Departamento de Gestão Financeira 

 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Director    

1 Chefe de Departamento    

1 Assessor Parlamentar de 1.ª classe    

2 Assessor Parlamentar de 2.ª classe   1 

1 Assessor Parlamentar de 3.ª classe  1  

1 Técnico Parlamentar de 3.ª classe    

 Técnico Parlamentar de 2.ª classe   1 

Total=7  Total=1 Total=2 

 
Departamento de Administração e Património 

 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Chefe de Departamento (Assessor Parlamentar de 1.ª 
classe) 

  

1 Exactor (Técnico Parlamentar de 3.ª classe)   

1 Chefe de Secretaria (Auxiliar Parlamentar Principal)   

1 Assessor Parlamentar Principal  1 

 Assessor Parlamentar de 2.ª classe   2 

1 Assessor Parlamentar de 3.ª classe  1  

2 Técnico Parlamentar Principal    

1 Técnico Parlamentar de 1.ª classe   

 Técnico Parlamentar de 2.ª classe   1 

1 Técnico Parlamentar de 3.ª classe   

 Técnico de Apoio Parlamentar de 1.ª classe  1 

1 Técnico de Apoio Parlamentar de 2.ª classe    

1 Técnico de Apoio Parlamentar de 3.ª classe  1  

1 Auxiliar Parlamentar de 1.ª classe   

1 Motorista Ligeiro Principal    

1 Motorista Ligeiro de 2.ª classe    

1 Motorista Ligeiro de 3.ª classe    

1 Operário de 1.ª classe  1 

10 Encarregada de Limpeza   
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Total=26  Total=2 Total=6 

Departamento de Recursos Humanos 
 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Chefe de Departamento (Téc. de Ap. Parlam. de 1.ª 
classe) 

  

1 Assessor Parlamentar Principal    

2 Assessor Parlamentar de 2.ª classe   

 Técnico de Apoio Parlamentar Principal  1 

Total=4  Total=0 Total=1 

 
Gabinete de Relações Públicas e Internacionais 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Director (Assessor Parlamentar 1.ª classe)   

1 Assessor Parlamentar Principal   1 

3 Assessor Parlamentar de 1.ª classe    

1 Assessor Parlamentar de 2.ª classe    

1 Técnico Parlamentar de 1.ª classe   

1 Técnico de Apoio Parlamentar de 2.ª classe    

1 Técnico de Apoio Parlamentar de 3.ª classe   

Total=9  Total=0 Total=1 

 
Departamento de Relações Internacionais e Cooperação Parlamentar 

 

Quantidade Categoria Vagas 

 Chefe de Departamento  

 Assessor Parlamentar de 3.ª classe  

 
Departamento de Relações Pública e Protocolo 

 

Quantidade Categoria Vagas 

 Chefe de Departamento  

 Assessor Parlamentar de 3.ª classe  

 
Centro de Informática 

 

Quantidade Categoria Vagas Promoção 

1 Director (Assessor Parlamentar Principal)   

1 Assessor Parlamentar Sénior   

2 Assessor Parlamentar de 2.ª classe    

 Técnico Parlamentar de 2.ª classe   1 

2 Técnico Parlamentar de 3.ª classe   

2 Téncico de Apoio Parlamentar de 3.ª classe   

Total=8  Total=0 Total=0 

 
Grupo Parlamentar do ADI 

 

Quantidade Categoria 

1  Director (Assessora Parlamentar de 3.ª classe) 

1  Assessor Parlamentar de 3.ª classe 

1  Secretário Parlamentar 

1  Oficial Administrativo de 3.ª classe 

1  Motorista Ligeiro de 3.ª classe 

Total=5 

 
Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Quantidade Categoria 

1  Assessor Parlamentar de 3.ª classe 
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1  Secretário Parlamentar 

1  Oficial Administrativo de 3.ª classe 

1  Motorista Ligeiro de 3.ª classe 

Total=4 

 
Grupo Parlamentar do MCI/PS-PUN 

 

Quantidade Categoria 

1  Secretário Parlamentar 

1  Oficial Administrativo de 3.ª classe 

1  Motorista Ligeiro de 3.ª classe 

Total=3 

 
Direcção de Serviços de Administração e Finanças, em São Tomé, aos 11 de Março de 2025. 

 
   

 


